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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 199/PRES, de 03 de março de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve:  
Art. 1º Revogar a Portaria nº 313/PRES, de 24 de abril de 2015, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 04, de 27 de 
abril de 2015. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

PORTARIA Nº 200/PRES, de 03 de março de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, considerando a necessidade de implantação do Sistema de 
Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta Fundação; e considerando que o SCDP atribui ao perfil de 
PROPONENTE, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a pertinência da missão, efetuando a autorização 
administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar 
e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e Prestação de Contas de Viagem; resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Corregedoria, 
o servidor MARCIO ARCOVERDE DE MORAES, CPF nº 535.872.947-04, matrícula 6221859. 
Art. 2º Determinar que a Corregedoria e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário apoio administrativo e 
operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  
Art. 3º Revogar Portaria nº 80/PRES, de 02 de fevereiro de 2016, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 01-02, de 
04/02/2016. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

PORTARIA Nº 202/PRES, de 03 de março de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e em razão da excepcionalidade constante no 
Processo nº 08620.087711/2015-80, resolve:  
Art. 1º Conceder, a partir de 04 de março de 2016, licença para tratar de interesses particulares, à servidora LETÍCIA 
SIMÕES ASSUMPÇÃO, Administradora, NS-B-IV, matrícula nº 1475132, pelo período de 1 (um) ano, com base no Artigo 
91 da Lei nº 8.112/90. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

  
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 63/CGGP, de 03 de março de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08749.000003/2016-87, resolve: 
Art. 1º Conceder Licença Capacitação à servidora EMMANUELLE DE CARVALHO SANTIAGO, Auxiliar em 
Indigenismo, NA-S-III, matrícula nº 1846264, no período de 01 de março a 29 de maio de 2016, com base no Artigo 87 da 
Lei nº 8.112/90 e no Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
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